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1. OBJETIVO 

• Padronizar o descarte correto de pilhas e baterias, seguindo as normas regulamentadoras. 

 

2. MATERIAIS 

• Lixeira específica para acondicionar pilhas e baterias (cor laranja); 

• Carro coletor para resíduo químico (cor laranja); 

• Bombona para resíduo químico; 

• Equipamentos de proteção individual. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

• Os resíduos de pilhas e baterias gerados no Hospital Universitário Ana Bezerra devem ser 
encaminhados pela unidade geradora para o setor de Engenharia Clínica, onde ficarão 
armazenados até a coleta interna; 

• As pilhas e baterias devem ser armazenadas em coletores específicos (Apêndice I); 

• Quando necessário, o setor de Engenharia Clínica deve comunicar à equipe de higienização 
para recolher os resíduos de pilhas e baterias; 

• A equipe de higienização deve coletar as pilhas e baterias no setor de Engenharia Clínica e 
transportá-las para o abrigo externo; 

• As pilhas e baterias devem ser armazenadas em coletores específicos para esse tipo de 
resíduo no abrigo externo; 

• O resíduo deve ser pesado e seu peso deve ser registrado em planilha, como resíduo 
químico; 

• A empresa terceirizada é responsável pela coleta externa, transporte, tratamento e 
disposição final das pilhas e baterias. 
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4. FLUXOGRAMA 
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APÊNDICE I – COLETOR DE PILHAS E BATERIAS 

GRUPO DE RESÍDUOS ACONDICIONAMENTO SIMBOLOGIA 

Grupo B (químico) 
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